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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2010 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que entre si 

celebram a Prefeitura Municipal de Juscimeira/MT e as 

empresas vencedoras do certame licitatório referente ao 

Pregão Presencial nº 008/2010, tendo por objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

 

 

A PREFITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA , inscrita no C.N.P.J. sob o nº. 

15.023.955/0001-31, situada na Avenida ñNò ï nº 210 ï Bairro Cajus ï Município de 

Juscimeira, neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor VALDECIR LUIZ 

COLLE, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade com RG.SSP/SC 

nº 13/R 2.942.599 e do CPF/MF n.º 807.590.769-87, residente e domiciliado a Avenida 

JK, 1900 ï Centro em JUSCIMEIRA, com obediência geral a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, 

pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 

e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 

no Pregão Presencial nº 008/2010 para Registro de Preços, homologada pelo Prefeito 

Municipal, RESOLVEM registrar os preços das empresas vencedoras que incidirá no valor 

dos medicamentos e materiais, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por ela alcançada no item, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a 

contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos 

supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o PREÇO UNITÁRIO 

obtido na licitação PREGAO PRESENCIAL Nº 008/2010; enquanto o objeto MEDIATO 

será contratação futura das empresas DENTAL CENTRO OESTE LTDA, 

MAXDENTAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ï ME, DIHOL ï 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS LTDA ï 

EPP, STOCK COMERCIO HOSPITALAR LTDA e DUOMED DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTD A - EPP, visando o fornecimento dos medicamentos e 

materiais constantes do aludido Termo de Referência que acompanhou o Edital da citada 

licitação e a proposta de preços que ora o integra. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida ñNò 210 ï Bairro Cajus ï CEP.: 78.810 - 000 ï CNPJ 15.023.955/0001 - 31 ï Juscimeira ï MT  

2 
 

 

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 

acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da 

LLC, ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta Ata de 

Registro de Preços. 

1.2.1. Em relação à eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, § II, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93, podendo a Secretaria Municipal de Saúde adquirir quantidade 

inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da  signatária da ARP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA  

 

2.1. Empresa vencedora: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,  CNPJ: Nº  

36.900.926/0001-80 sediada à Rua Professor João Félix, 635 ï Bairro Baú ï na cidade de 

Cuiabá-MT, CEP: 78.008-200, Telefone: (65) 3901-7575, email: dcofilial@terra.com.br, 

Representante legal senhor Jetro Rodrigues da Silva Oliveira, R.G: nº 1792247SSP/PI e  

CPF nº 638.573.833-72. Itens vencidos: 

 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ALENDRONATO ( Q ) 10MG 7.000 R$ 1,010 R$ 7.070,00 

2 LANSOPRAZOL 30MG - CAIXA COM 50 

COMPRIMIDO 

300 R$ 10,130 R$ 3.039,00 

3 CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% - 100ML 50 R$ 2,380 R$ 119,00 

4 ANESTESICO LIDOCAINA COM VASO 3% - 

0,03 U.I/ML - CAIXA COM 50 UNIDADES 

20 R$ 28,400 R$ 568,00 

5 BROCA ALTA ROTAÇÃO - Nº 3118 FF - 

CILINDRICA 

20 R$ 1,200 R$ 24,00 

6 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 

1016 - CAIXA COM 18 UNIDADES 

20 R$ 21,950 R$ 439,00 

7 BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA 

ROTAÇÃO - Nº 1011 - CAIXA COM 18 

12 R$ 21,550 R$ 258,60 

8 BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA 

ROTAÇÃO - Nº 1012 - CAIXA COM 18 

20 R$ 21,550 R$ 431,00 

9 BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA 

ROTAÇÃO - Nº 1013 - CAIXA COM 18 

20 R$ 21,950 R$ 439,00 

10 BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA 

ROTAÇÃO - Nº 1014 - CAIXA COM 18 

20 R$ 21,550 R$ 431,00 

11 BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA 

ROTAÇÃO - Nº 1015 - CAIXA COM 18 

20 R$ 21,950 R$ 439,00 

12 CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO P/USO 

ODONTOLOGICO - LIQUIDO - 10ML 

90 R$ 9,577 R$ 861,93 

13 DISCO LIXA - CAIXA COM 50 10 R$ 62,200 R$ 622,00 

14 ESCOVA DE ROBSON 30 R$ 0,850 R$ 25,50 

15 VITAMINA "K" - INJETAVEL 500MG 5ML - 

CAIXA COM 100 

5 R$ 30,000 R$ 150,00 

16 TERMOMETRO DE CAPELA ( PARA CAIXA 

DE ISOPOR ) 

50 R$ 45,500 R$ 2.275,00 

17 BALANÇA MECANICA ( PEDIATRICA ) 5 R$ 365,000 R$ 1.825,00 

18 KIT IMUNO RAPIDO DENGUE IgG/IgM 

WAMA DIAGNOSTICA ( CODIGO 626010-R: 

10 DETERMINAÇÃO ) 

1.500 R$ 7,600 R$ 11.400,00 

mailto:dcofilial@terra.com.br
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19 GLIBENCLAMIDA 5MG - COMPRIMIDO 90.000 R$ 0,008 R$ 720,00 

TOTAL 31.137,03 

 

 

2.2. Empresa vencedora: MAX DENTAL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

ï ME, CNPJ nº 07.522.256/0001-08, sediada à Travessa Nª Sª dos Operários nº 85 ï Lote 

02 ï Bairro Grande Terceiro na cidade de Cuiabá-MT, CEP: 78.015-255, Telefone: (65) 

3025-3600, email: maxdentalltda@gmail.com, Representante legal senhor Gean Carlo 

Moura Santa, R.G: nº 15206831 SSP/MT e  CPF nº 002.426.811-90. Itens vencidos: 

 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FIO NYLON 2.0 - CAIXA COM 24 UNIDADES 40 R$ 18,40 R$ 736,00 

2 FIO NYLON 3.0 - CAIXA COM 24 UNIDADES 40 R$ 18,40 R$ 736,00 

3 FIO NYLON 4.0 - CAIXA COM 24 UNIDADES 40 R$ 18,40 R$ 736,00 

4 FIO PARA SUTURA 2.0 - FIO COM 70cm - 

AGULHA 3,0cm - 3/8 CIRCULO - CAIXA COM 

24 UNIDADES 

240 R$ 17,60 R$ 4.224,00 

5 FIO PARA SUTURA 3.0 - FIO COM 70cm - 

AGULHA 3,0cm - 3/8 CIRCULO - CAIXA COM 

24 UNIDADES 

240 R$ 17,60 R$ 4.224,00 

6 ESPARADRAPO DE 5cm x 5,5mts 1300 R$ 4,86 R$ 6.318,00 

TOTAL 16.974,00 

 

2.3. Empresa vencedora: DIHOL ï DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, CNPJ Nº 

26.792.580/0001.90, sediada à Av. Senador Metello, nº 1585       Jardim Cuiabá ï CEP: 78 

030-710 ï Cuiabá-Mt., Telefone: (65) 3614-8400, email: licitação@dihol.com.br, 

Representante legal senhor Claudemir Duarte da Silva. Itens Vencidos:  

 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML - 

20ML - GOTAS 

80 R$ 1,50 R$ 120,00 

2 DRAMIM DL 10ML - INJETAVEL - CAIXA 

COM 50 UNIDADES 

70 R$ 100,00 R$ 7.000,00 

3 DOLANTINA 50MG - INJETAVEL - CAIXA 

COM 50 UNIDADES 

30 R$ 49,80 R$ 1.494,00 

4 ALCOOL ETILICO PARA DESINFECÇÃO 

HOSPITALAR 70%  - 1 LITRO 

800 R$ 2,55 R$ 2.040,00 

5 PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO DE 

MATERIAL CIRURGICO 60 x 60CM - 80G/M2 

2000 R$ 0,59 R$ 1.186,00 

6 SINDESMOTOMO 10 R$ 5,75 R$ 57,50 

7 DEXAMETASONA INJETAVEL 4MG - 2,5ML - 

CAIXA COM 50 

10 R$ 19,10 R$ 191,00 

8 ESFIGMOMANOMETRO E ESTETOSCOPIO ( 

APARELHO DE PRESSÃO ) 

60 R$ 39,41 R$ 2.364,60 

9 APARELHO DETECTOR FETAL 10 R$ 256,00 R$ 2.560,00 

10 BALANÇA ANTROPOMETRICA MECANICA ( 

ADULTO ) 

5 R$ 435,00 R$ 2.175,00 

11 ESFIGMOMANOMETRO C/BRAÇADEIRA DE 

NYLON COM FECHO VELCRO 

60 R$ 31,47 R$ 1.887,96 

12 ESTETOSCOPIO - 28cm 60 R$ 6,43 R$ 385,80 

mailto:maxdentalltda@gmail.com
mailto:licita��o@dihol.com.br
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13 ALGODÃO HIDROFILO 100gr 1200 R$ 1,34 R$ 1.608,00 

14 DICLOFENACO SODICO - 50MG 

COMPRIMIDO 

35000 R$ 0,02 R$ 560,00 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML - 

20ML - GOTAS 

80 R$ 1,50 R$ 120,00 

2 DRAMIM DL 10ML - INJETAVEL - CAIXA 

COM 50 UNIDADES 

70 R$ 100,00 R$ 7.000,00 

3 DOLANTINA 50MG - INJETAVEL - CAIXA 

COM 50 UNIDADES 

30 R$ 49,80 R$ 1.494,00 

4 ALCOOL ETILICO PARA DESINFECÇÃO 

HOSPITALAR 70%  - 1 LITRO 

800 R$ 2,55 R$ 2.040,00 

5 PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO DE 

MATERIAL CIRURGICO 60 x 60CM - 80G/M2 

2000 R$ 0,59 R$ 1.186,00 

6 SINDESMOTOMO 10 R$ 5,75 R$ 57,50 

7 DEXAMETASONA INJETAVEL 4MG - 2,5ML - 

CAIXA COM 50 

10 R$ 19,10 R$ 191,00 

8 ESFIGMOMANOMETRO E ESTETOSCOPIO ( 

APARELHO DE PRESSÃO ) 

60 R$ 39,41 R$ 2.364,60 

9 APARELHO DETECTOR FETAL 10 R$ 256,00 R$ 2.560,00 

10 BALANÇA ANTROPOMETRICA MECANICA ( 

ADULTO ) 

5 R$ 435,00 R$ 2.175,00 

11 ESFIGMOMANOMETRO C/BRAÇADEIRA DE 

NYLON COM FECHO VELCRO 

60 R$ 31,47 R$ 1.887,96 

12 ESTETOSCOPIO - 28cm 60 R$ 6,43 R$ 385,80 

13 ALGODÃO HIDROFILO 100gr 1200 R$ 1,34 R$ 1.608,00 

14 DICLOFENACO SODICO - 50MG 

COMPRIMIDO 

35000 R$ 0,02 R$ 560,00 

TOTAL 23.629,86 

 

2.4. Empresa vencedora: SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, CNPJ nº 92.536.010/0001-64, sediada à Rua Gotardo Mazzarolo, 330 ï Bairro 

Centro na cidade de Barão de Cotegipe, CEP: 99.740-000, Telefone: (54) 3523-2500, 

email: sulmedi@sulmedi.com.br, Representante legal senhor Carlos Eduardo da Silva 

Junior, R.G: nº 1295547-7 SSP/MT e  CPF nº 697.396.251-34. Itens vencidos: 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CLORIDRATO DE AMIODARONA 200MG - 

COMP. 

15000 R$ 0,09 R$ 1.350,00 

2 COLETOR PERF CORT 13 LT 200 R$ 2,35 R$ 470,00 

3 OSTOPORIN ( HIDROCORTISONA 10MG + 

SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO 

DE POLIMIXINA B 10.000 UI ) GOTAS 

100 R$ 9,14 R$ 914,00 

4 CITALOPRAM DE 20MG - COMPRIMIDO 1000 R$ 0,08 R$ 80,00 

5 ALENDRONATO ( Q ) 70MG 3000 R$ 0,35 R$ 1.050,00 

6 IBUPROFENO 200MG - COMPRIMIDO 30000 R$ 0,16 R$ 4.800,00 

7 EQUIPO MACRO GOTAS C/INJETOR 

LATERAL - CAIXA COM 250 

10 R$ 117,00 R$ 1.170,00 

8 ESPECULO DE COLLINS VAGINAL 

DESCARTAVEL - TAMANHO G 

200 R$ 0,94 R$ 188,00 

9 FIXADOR CITOLOGICO DE 100ml P/CCO 100 R$ 4,56 R$ 456,00 

mailto:sulmedi@sulmedi.com.br
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10 ESPECULO VAGINAL - TAMANHO " P " 5000 R$ 0,70 R$ 3.500,00 

11 ESPECULO VAGINAL - TAMANHO " G " 5000 R$ 0,94 R$ 4.700,00 

12 KIT COM ESCOVINHA E ESPATULA PARA 

COLETA DE CCO ( CITOPATOLOGICO ) 

8000 R$ 0,32 R$ 2.560,00 

13 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 

CORTANTE DE 13 LTS ( DESCARPAK ) 

1500 R$ 2,35 R$ 3.525,00 

14 TERMOMETRO DE MERCURIO 50 R$ 1,77 R$ 88,50 

15 AMOXILINA 250MG/60ML  4000 R$ 1,08 R$ 4.320,00 

16 FENOBARBITAL 40MG - GOTAS 20ML - 

CAIXA COM 10 

500 R$ 22,90 R$ 11.450,00 

17 TRAMAL 50MG - COMPRIMIDO 10000 R$ 0,07 R$ 700,00 

18 SORO FISIOLOGICO 0,9% - 500ML - CAIXA 

COM 20 

600 R$ 51,00 R$ 30.600,00 

TOTAL 71.921,50 

 

2.5. Empresa vencedora: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 02.520.829/0001-40, sediada à Rua Vasco da Gama, 

nº 33 ï Bairro Centro na cidade de Barão de Cotegipe, CEP: 99.740-000, Telefone: (54) 

3523-2600, email: dimaster@dimaster.com.br, Representante legal senhor Aldecir Maciak, 

R.G: nº 2058839735 SSP/RS e  CPF nº 687.498.990-15. Itens vencidos: 

 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AMBROXOL 30MG/ML - XAROPE 350 R$ 0,88 R$ 308,00 

2 BROMETO DE IPATROPIO 0,25MG/ML - 

GOTAS 
80 R$ 0,53 R$ 42,40 

3 AMITRIPTILINA 25MG - COMPRIMIDO 25000 R$ 0,02 R$ 525,00 

4 AZITROMICINA 40MG/ML - SUSPENÇÃO 1000 R$ 2,89 R$ 2.890,00 

5 AAS 100MG - INFANTIL - COMPRIMIDO 100000 R$ 0,01 R$ 700,00 

6 DIAZEPAN 10MG - COMPRIMIDO 80000 R$ 0,02 R$ 1.760,00 

7 DIAZEPAN 5MG - COMPRIMIDO 5000 R$ 0,02 R$ 110,00 

8 CLORPROMAZINA 100MG - COMPRIMIDO 30000 R$ 0,10 R$ 3.150,00 

9 CLONAZEPAM 2MG - COMPRIMIDO 35000 R$ 0,03 R$ 910,00 

10 AMITRIPTILINA 25MG - COMPRIMIDO 30000 R$ 0,02 R$ 660,00 

TOTAL 11.055,40 

 

2.6. Empresa vencedora: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

EPP, CNPJ nº 02.189.326/0001-34, sediada à Avenida Beira Rio, 1004 ï Jardim Califórnia 

na cidade de Cuiabá/MT, CEP: 78.070-305, Telefone: (65) 3634-6697, email: 

sac@megafarma.com.br, Representante legal senhor Marcelo Malheiros, R.G: nº 519.529 

SSP/MT e  CPF nº 383.592.511-34. Itens vencidos: 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VERAPAMIL 120MG - COMPRIMIDO 18000 R$ 0,40 R$ 7.200,00 

2 DIPROPIONADO DE BETAMETASONA 0,05% 

POMADA - 30GR 

1000 R$ 2,90 R$ 2.900,00 

3 TESTE GRAVIDEZ - FITA - PACOTE COM 100 

UNIDADES 

10 R$ 109,00 R$ 1.090,00 

4 ATADURA DE CREPOM 100% - ALGODÃO 

20CM x 1,80M - PACOTE COM 12 

300 R$ 5,97 R$ 1.791,00 

mailto:dimaster@dimaster.com.br
mailto:sac@megafarma.com.br
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5 PINÇA POZZI - INOX - 24CM 20 R$ 23,00 R$ 460,00 

6 NIFEDIPINA S.LINGUAL - CAIXA COM 60 

UNIDADES 

5 R$ 8,00 R$ 40,00 

7 VITAMINA " C " - 500mg - INJETAVEL - 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

10 R$ 55,00 R$ 550,00 

8 ESPECULO VAGINAL -TAMANHO " M "  5000 R$ 0,83 R$ 4.150,00 

9 TERMOMETRO TERMO HIDROMETRO ( 

PARA GELADEIRA ) 

30 R$ 59,00 R$ 1.770,00 

10 KIT HSsAG TESTE RAPIDO 20 

DETERMINAÇÕES WAMA 

800 R$ 1,20 R$ 960,00 

11 ON CALL PLUS ( BLOOD GLUCOSE TEST 

STRIPS ) FITA/GLICOSE - CAIXA COM 50 

UNIDADES 

800 R$ 38,00 R$ 30.400,00 

TOTAL 51.311,00 

 

2.7. Empresa vencedora: STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 

00.995.371/0001-50, sediada à Avenida Goinazes Quadra 25 ï Lotes 11 a 26 ï Jardim 

Eldorado na cidade de Aparecida de Goiania/GO, CEP: 74.993-400, Telefone: (62) 3097-

8000, email: stock@terra.com.br, Representante legal senhor Adalberto da Nóbrega Junior, 

R.G: nº 189448 SSP/MS e  CPF nº 305.680.561-91. Itens vencidos: 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BUSCOPAN SIMPLES - 20MG/1ML - 

INJETAVEL - CAIXA COM 50 

50 R$ 21,45 R$ 1.072,75 

2 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 40 R$ 7,39 R$ 295,52 

3 SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML - 

INJETAVEL - CAIXA COM 50 UNIDADES 

25 R$ 9,84 R$ 246,00 

4 TERMOMETRO DIGITAL 50 R$ 8,75 R$ 437,45 

5 FENOBARBITAL 100MG - COMPRIMIDO 45000 R$ 0,04 R$ 1.665,00 

6 METFORMINA 850MG - COMPRIMIDO 60000 R$ 0,03 R$ 1.800,00 

7 CARBAMAZEPINA 200MG - COMPRIMIDO 35000 R$ 0,04 R$ 1.330,00 

8 FENITOINA 100MG - COMPRIMIDO 40000 R$ 0,06 R$ 2.320,00 

TOTAL 9.166,72 

 

2.8. Empresa vencedora: DUOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

- EPP, CNPJ nº 10.429.920/0001-83, sediada à Rua Maringá, nº 157 - Jardim Campo  

Verde II na cidade de Campo Verde/MT, CEP: 78.840-000, Telefone: (66) 3419-1628, 

email: duomedcv@hotmail.com, Representante legal senhor Aguinaldo Canuto Serio, R.G: 

nº 1498789-9 SSP/MT e  CPF nº 001.814.351-28. Itens vencidos: 

 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DEXCLORFERINA 2MG/5ML - SUSPENSÃO 1000 R$ 0,79 R$ 790,00 

2 PROTETOR SOLAR - FATOR 50 700 R$ 14,50 R$ 10.150,00 

3 APARELHO P/GLICOSE ON CALL PLUS 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00 

TOTAL 18.440,00 

 

 

mailto:stock@terra.com.br
mailto:duomedcv@hotmail.com
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CLAUSULA TERCEIRA ï DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento 

nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e nos Decretos nº 3.931/01 e 3.555/00. 

 

3.2. Regularmente convocado para retirar e assinar esta Ata de Registro de Preços, o 

fornecedor cumprirá faze-lo no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis por uma 

única vez, se houver justificativa aceita pela Prefeitura, sujeitando-se às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. O registro de preços constante desta Ata firmada entre a Prefeitura e as empresas que 

apresentaram as propostas classificadas em 1º lugar em conseqüência do presente certame, 

terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da referida Ata 

de Registro de Preços. 

 

4.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços, por acordo entre as partes, poderá 

ser prorrogado por um período de 12 (doze) meses, quando a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma, conforme 

determina o Art. 4º § 2 do Decreto nº 3.931/2001. 

 

4.3. Durante o prazo de validade da ARP, a Prefeitura Municipal de Juscimeira/MT não 

ficará obrigada a adquirir os produtos exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova 

licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por 

dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não cabendo 

qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP. 

 

4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA QUINTA  - DO PREÇO 

 

5.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele 

constante na Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - MODO DE RECEBIMENTO  

 

6.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao Responsável da 

Secretaria Municipal de Saúde que verificará e confrontará qualidade do produto entregue 

com o especificado no Termo de Referência. 

 

6.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a conferência dos produtos. 
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6.3. Em se verificando vícios ou defeitos nos produtos, o fornecedor será informado para 

corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para 

recebimento definitivo. 

 

6.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega dos produtos será 

realizada pelo Gestor do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  ï OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

 

7.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária exigidas no edital de licitação respectivo. 

 

7.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante 

legal da Prefeitura qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

 

7.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

 

7.4. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto 

no Termo de Referencia. 

 

7.5. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em 

Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA  - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

8.1. Gerenciar a (ARP) Ata de Registro de Preços atraves da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

8.2. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP.. 

 

CLÁUSULA NONA ï DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma 

unilateral pela Prefeitura Municipal de Juscimeira/MT, quando: 

 

a) O fornecedor não dispuser a substituir os medicamentos e materiais que vierem a 

apresentar defeitos de qualidade; 

 

b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento; 

 

c) O fornecedor, na execução do contrato, incorrer numa das hipóteses enumeradas no 

artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 


